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LI VRO N-2. 

L E I N9 3836/90 

de 09 de jul ho de 1 . 990 
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Alter a os Artigos 274 e 277 da 

Lei n9 1566 /70 - Código Adminis 

trativo, dispondo sobre constru 

ção, reconstrução ou reparo dos 

passeios públ icos . 

O Pref e ito !1unicipal de São José dos Campos , 

faz saber que a Câmara ~unicipal aprova e el e sanciona e p r omu lga a se 

guinte lei, 

Ar tigo 19 - Os Arti~os 274 e 277 da Lei n9 

1 56 6 /7 0 - Código Administrativo, d e 19 de set embro de 1970, passam a ter , 

respectivamente , as seguintes r edações , suprimidos os parágrafos do Arti 

go 277 : 

"Artigo 274 - Os proprietários de ir.óveis, ~ 

dificados ou nao, si tuado s em vias ou l ogradouros públicos dotados de gu~ 

as ou sarjetas, são obrigados a construi r, reconstruir ou reparar os res 

pectivos passeios públicos, mantendo- os em perfeito estado de conservação"; 

"Artigo 27 7 - Notificados a cumprir o dispo~ 

to no Artigo 274 desta lei, os proprietários terão, pa ra início e conclu 

são , os seguintes prazos: 

I - para c onstrução ou reconstrução : 120 di 

as; 

II - para reparo: 60 dias ". 

Artigo 29 - Esta l ei entra em vigor na data 

da sua publicação, revogadas as disposiçõe s em contrário . 

Prefeitur a ~1unicipal de São José dos Campos , 

09 de julho de 1990 . 

( - I 
ecr~tarj-o da Faz 

Re gistrada e puSTfc ada na Divisão de Formali 

zaçao de At os , aos nove dias do mês de julho do ano d[_il novecentos e 
noventa. 

/ ....- ~ 
~nato JÚnior 

Divisão de Formali zação de At os 

DFO/ Hm (Projeto de lei de autoria do Vereador Edison C~borg ) 


